
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 16ª REGIÃO
Setor: DIRG  - Operador: 9855
Protocolo: 000-03187/2014 

PORTARIA D.G. Nº 411, DE 07 DE JULHO 2014.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares e, tendo em vista o disposto 
na Portaria GP nº20, de 08 de janeiro de 2014, bem 
como  no  Formulário  de  Solicitação  de  Diárias  da 
Escola Judicial, constante no doc. 03, do Protocolo 
SUAP nº3187/2014,

Considerando  que  através  do  Memorando 
EJUD nº121/2014, de ordem, da Desembargadora Vice-
Diretora da Escola Judicial, essa Unidade solicita a 
emissão de bilhetes de passagem aérea e concessão de 
diárias  à  servidora  Silvia  Maria  Pontes  de  Castro 
para  participar  da  Capacitação  Teórico-Prática  em 
Pedagogia do Trabalho, na cidade de Brasília/DF,  

R E S O L V E

Autorizar  a  emissão  de  bilhetes  de 
passagem aérea para o trecho São Luís/Brasília/São 
Luís, e o pagamento de 2½ (duas e meia) diárias a 
Sra. SILVIA MARIA PONTES DE CASTRO, Analista Judiciário – 
Área  Administrativa,  FC-05,  lotada  na  Escola 
Judicial, Matrícula nº30816555, a fim de participar 
da  Capacitação  Teórico-Prática  em  Pedagogia  do 
Trabalho, a realizar-se no dia 10/07/2014, na cidade 
de Brasília/DF.

Faça-se  expediente  necessário  e 
organize-se folha de pagamento referente às diárias, 
consoante  Tabela  I,  do  Anexo  I,  da  Portaria  G.P. 
nº168/2013,  para  o  período  de  09/07  a  11/07/2014, 
haja vista a indisponibilidade de voos compatíveis 
com o início e término do referido evento, conforme 
informações  constante  no  doc.nº  01,  do  citado 
Protocolo.

Dê-se ciência. 
Publique-se  no  Boletim  Interno 

Eletrônico.

JÚLIO CESAR GUIMARÃES
/alrs/mcm
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